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Ata 2.898 

 

Aos 14 (catorze) dias do mês de maio do ano de 2026, às 9h10, 

reuniu-se ordinariamente na Câmara Municipal de Quatis, sob a 

presidência do vereador Leandro Carvalho de Sant’anna, e, 

constatado quórum regimental, com a presença dos vereadores Alex 

Miller Alves d’Elias, Emerson Oliveira de Almeida, José 

Jadenilso da Silva, Marcela da Silva Fonseca Meyer, Nilde 

Hipólito Filho, Rogério de Souza Oliveira, Udson Mendes de 

Freitas e Willian de Carvalho Rosário; instalou-se a 27ª 

ordinária da 2ª Sessão Legislativa – 9ª Legislatura. O presidente 

informou que a apreciação da ata de 12 de maio será na próxima 

sessão; e solicitou a leitura do expediente, poder executivo: 

sem matéria. Poder legislativo: sem matéria. Passando a fase de 

indicações verbais, o presidente solicitou a manifestação dos 

vereadores interessados: o vereador Udson Mendes de Freitas fez 

2 indicações relativas à troca de lâmpadas: sendo uma na Rua ao 

lado da Loja Macopil (subida); e outra na parte de cima das 

Casinhas, bairro Nossa Senhora do Rosário. O vereador Alex Miller 

Alves d’Elias fez 2 indicações: estudo da possibilidade de 

inclusão da capoeira inclusiva nas escolas; inclusão de terapia 

ocupacional no contrato da APAE fazendo equiparação do salário 

de terapeuta ocupacional com o de fonoaudiólogo. O vereador 

Willian de Carvalho Rosário fez 3 indicações: instalação de 

redutor de velocidade na RJ-159 próximo à casa do Nivaldo, em 

Joaquim Leite; retomada das aulas regulares da dança no Distrito 

de Falcão; construção do Plano Municipal de Proteção Animal. O 

presidente informou posterior encaminhamento das indicações 

apresentadas ao executivo municipal; constatou a ausência de 

inscrito para uso da tribuna e encerrou o expediente. Ato 

contínuo passou a ordem do dia: o Plenário aprovou a votação em 

bloco dos sete projetos de decretos legislativos e a dispensa de 

leitura dos pareceres e dos referidos projetos. Projeto de 

decretos legislativos referentes ao “Prêmio do Mérito Esportivo 

Antônio Alves Canil”, pareceres conjuntos (n.º 016, 017, 018, 

019, 020, 021, 022/2026) exarados pelas Comissões de Justiça, 

Constituição e Redação; e de Educação Saúde, Lazer e Assistência 

Social, com o voto favorável para deliberação em plenário. 

Projeto de decreto legislativo n.º 003/2026, autoria vereador 

Alex Miller Alves d’Elias, “requer a concessão do Prêmio do 

Mérito Esportivo Antônio Alves Canil ao senhor Laercio da Silva 

Vieira Canil”; projeto de decreto legislativo n.º 004/2026, 

autoria vereador Emerson Oliveira de Almeida, “requer a 

concessão do Prêmio do Mérito Esportivo Antônio Alves Canil ao 

senhor Márcio Lourenço de Souza”; projeto de decreto legislativo 

n.º 005/2026, autoria vereador Leandro Carvalho Sant’anna, 

“requer a concessão do Prêmio do Mérito Esportivo Antônio Alves 
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Canil ao senhor Marlon Santos Martins da Silva”; projeto de 

decreto legislativo n.º 006/2026, autoria vereador Rogério de 

Souza Oliveira, “requer a concessão do Prêmio do Mérito Esportivo 

Antônio Alves Canil ao senhor Marcos Vinicius da Paixão 

Vituriano”; projeto de decreto legislativo n.º 007/2026, autoria 

vereador Willian de Carvalho Rosário, “requer a concessão do 

Prêmio do Mérito Esportivo Antônio Alves Canil à senhora Marielly 

Gomes Canil”; projeto de decreto legislativo n.º 008/2026, 

autoria vereador Udson Mendes de Freitas, “requer a concessão do 

Prêmio do Mérito Esportivo Antônio Alves Canil ao senhor Luiz 

Fernando dos Santos Costa”; projeto de decreto legislativo n.º 

009/2026, autoria vereadora Marcela da Silva Fonseca Meyer, 

“requer a concessão do Prêmio do Mérito Esportivo Antônio Alves 

Canil ao senhor Oswaldo das Mercês Silva Teixeira”. Na ausência 

de discussão, o presidente colocou em votação nominal quando 

registrou todos os votos favoráveis e declarou a aprovação dos 

projetos de decretos legislativos n.º 003, 004, 005, 006, 007, 

008 e 009/2026 com 7 votos (vereador José Jadenilso da Silva 

ausente no momento da votação). Finalizada a ordem do dia, 

suspendeu a sessão para entrega de moção. Retomado os trabalhos, 

o presidente constatou a ausência de inscritos para explicações 

pessoais e declarou a palavra livre na qual as falas dos 

vereadores seguem resumidamente: o vereador Udson Mendes de 

Freitas saudou todos os espectadores presentes e de casa. Ao 

chefe do executivo e secretaria competente reforçou as 

indicações realizadas e relatou que na via da primeira indicação 

teve uma situação muito triste meses atrás. O vereador Nilde 

Hipólito Filho agradeceu. O vereador José Jadenilso da Silva 

parabenizou o agraciado e o autor da honraria. O vereador Rogério 

de Souza Oliveira agradeceu a presença de todos, citando a Guarda 

Municipal. Agradeceu ao senhor Ruan Pablo, subsecretário de 

proteção e bem-estar animal do Estado do Rio de Janeiro, falou 

da alegria em tê-lo na Casa assim como de acompanhar o trabalho 

na pasta e participar de evento maravilhoso no Rio. Parabenizou 

o homenageado pela moção recebida e estendeu as congratulações 

ao amigo Vagner desejando votos de bençãos. A vereadora Marcela 

da Silva Fonseca Meyer saudou todos os espectadores presentes 

especialmente ao homenageado Ruan Pablo e amigos presentes. Ao 

agraciado afirmou o merecimento da honraria e relatou grande 

admiração pelo trabalho dedicado ao município de Porto Real e 

moradores. Agradeceu ao executivo municipal e secretaria de 

obras pelo atendimento da indicação que pediu a instalação de 

luminária na Rua Nilde Hipólito, bairro São José II, o que 

certamente trará mais segurança e proteção aos transeuntes da 

via. O vereador Alex Miller Alves d’Elias saudou todos. 

Parabenizou o vereador Rogério pela expertise de homenagear o 

senhor Ruan Pablo, que considerou merecedor da honraria. Aos 
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pares fez convite para visita à obra da Escola Henry Nestlé, 

após a sessão, a fim de entender o trabalho feito pela 

prefeitura. Parabenizou o prefeito e secretária Ivone por sempre 

trabalharem em prol de melhorias no ensino assim como na pauta 

de inclusão no município. O vereador Willian de Carvalho Rosário 

saudou todas e todos. Parabenizou a assertividade do vereador 

Rogério ao homenagear o senhor Ruan Pablo, que se destaca como 

referência de pessoa jovem e militante fazendo diferença no cargo 

público por meio do comprometimento com a transformação social. 

Falou também da honra de ser homenageado por ele na Câmara de 

Porto Real e se considerou em dívida no que se refere à devolução 

da honraria. Ainda deixou a Casa à disposição para retorno do 

gestor em outras oportunidades. Com relação ao dia 13 de maio, 

data de assinatura da Lei Áurea, chamou a atenção para a 

necessidade de reflexão considerando que a ‘lei falsa’ não previu 

nenhuma possibilidade de mudança social para os ex-escravizados, 

o que se reflete até os dias atuais. Sobre as políticas de 

reparação histórica apontou a existência de pessoas que não 

entendem essa necessidade mesmo sendo o Governo responsável pela 

escravização, punição sem posterior incentivo a transformação. 

Mas ao mesmo tempo o Governo criou políticas incentivando a vinda 

de estrangeiros para o país. Com relação ao exposto afirmou que 

a não ocupação de espaços de poder por pessoas negras (pardas e 

pretas) é reflexo desse processo histórico que oriunda o racismo 

estrutural sendo papel de todos, população preta e não preta, 

Câmara e Executivo o entendimento da pauta para que haja 

realmente transformação social com equidade. Finalizou 

perguntando como foi o dia seguinte ao 13 de maio para a 

população. O vereador Emerson Oliveira de Almeida saudou o 

presidente e demais pares. Após permissão se dirigiu a plateia 

saudando a Guarda Municipal, espectadores on-line e o senhor 

Ruan Pablo. Falou sobre participar da Comissão de Defesa dos 

Animais junto com o vereador Rogério e justificou ausência no 

evento sobre a pauta no Rio de Janeiro. Parabenizou o homenageado 

e falou sobre o privilégio de conhecê-lo pessoalmente. Com 

relação ao prefeito, a quem sempre elogia, agradeceu o início da 

obra em atendimento à sua indicação relativa à estrada que liga 

os Distritos de Ribeirão de São Joaquim e de Falcão (trecho do 

Cambota). Ao gestor municipal desejou muita paz e saúde para 

continuidade do trabalho em prol do munícipe e município. O 

presidente, vereador Leandro Carvalho de Sant’anna, saudou todos 

os espectadores presentes e de casa, e a Guarda Municipal. 

Parabenizou o vereador Rogério pela merecida moção entregue. 

Após pedido, se dirigiu ao senhor Ruan Pablo falando o quanto é 

importante continuar pautando a causa animal. Relatou indignação 

com a existência de locais de vendas de animais irregulares que 

infelizmente funcionam como cativeiros. Com relação ao 
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posicionamento do Ministério Público (MP) de Santa Catarina que 

arquivou o processo do cão Orelha, ao contrariando o resultado 

das investigações da Polícia Civil, classificou como ofensa 

contra quem cuida e gosta dos animais. Também considerou como 

absurda a atuação do MP e falou não ter problema de se posicionar 

contrariamente porque não tem “rabo preso” com ninguém. E 

questionou se ação do órgão citado acontece porque os envolvidos 

são filhos de empresários e políticos. Aos envolvidos com a causa 

animal disse que é preciso bater em cima do MP de Santa Catarina 

porque é uma questão inadmissível e causa indignação em toda a 

população. Voltando ao homenageado falou para continuar 

defendendo e pautando a causa animal que tem muitos apoiadores. 

Em seguida, passou as considerações finais agradecendo a 

presença de todos e convidou para a próxima sessão no dia 19 de 

maio. Sem mais declarou a sessão encerrada e eu, Greiziéle Maria 

da Silva Alfredo, oficial de ata desta Casa Legislativa, lavrei 

a presente Ata que será assinada pelo presidente e secretários 

na forma do artigo 221, parágrafo 13 do Regimento Interno. 
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